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ATOS DO PREFEITO
DECRETO N' 0015-Á/2021, DE 30 DE MARÇO DE
2021.

PROMOVE O DESLIGAMENTO DE
MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DO FUNDEB, BIÊMO
aOIqI?O}I E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCÍAS.

Considcrâtrdo tri Fedcral o' 14.133 de 25 dc DczeÍnbro de

2020, que estabelece procedimentos e orientações sobre a

criação, composição, funcionamento e cadastÍamento dos

Consêlhós dc AcompaÍ Bmcnto e CÕntrolc Social do

FLNDEB, de âmbito Federal, Estadual, Distrital e

Municipal;

Considerando Portaria Municipal N' 036/2019;

O Prefeito Municipal de Alcantil, no uso de suas

at buições legais:

RESOLVE:

Aí.1" PROMOVER O DESLIGAMENTO de Conselheiros

^mcados 
8través de Portaria n' 03612019 , para o biênio

-1191202.

I REPRESENTANTES DO PODER EXECUTTVO

TITULAR: Eltemar Jucelio Baóosa

SUPLENTE: Aldcnir Limà Dos Santos

II - PODER EXECUTIVO MLN\TICÍPAL . SECRETARIA
MIJMCIPAL DE EDUCAÇÃO OU ÓNCÂO
EDUCACIONAL EQUTVALENTE

TITULAR: Silvia Requel Maciel

SUPLENTE: Jose Roberto Da Sllvâ Castro

III _ REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA
EDUCAÇÂO BÁSICA PÚBLICA

TITULAR: Veronica Alves AlexandÍe

SUPLENTE: Marines Luisa De Lima

ry - REPRESENTÂNTES DOS DIRETORES DAS

ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS

TITULAR: Maria Da Gloria Silva

SUPLENTE: Alcssandro Cavalcanü Fcitosa

V . REPRESENTANTES DOS SERVIDORTS TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSTCAS

PÚBLICAS

TITULAR: Angélica De Fatima Silva

SIIPLENTE: Mara Fabiana Souza Olinto

VI - REPRESENTANTES DOS PÂIS DE ALUNOS DA
EDUCAÇÃO BÁSÍCA PÚBLICA

TTIIJLAR: Iza Maisa Da Silva

SUPLENTE: Ednildes Carlos Da Silva Bonifacio

TITULAR: Josineide Ferreira Da Silva

SUPLENTE: Jordânia Lima Marculino Marques

VII - REPRESENTANTES DOS E§TUDANTES DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

TITULAR: Angela Raissa Mendes Da Silva

SUPLENTE: Maria Do Socorro Silva

VItr - REPRESENTANTES DO CONSELHO
MIJMCIPAL DE EDUCAÇÂO

TITLILAR: Josc Árimatéia Dc Souza

SUPLENTE: Mikaele Cavalcanú Do Nascimento

IX . REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

TITULAR: Fabio Junior Dos Santos

SUPI-ENTE: Jose CaÍlos Alves Da Cruz

AÍt 2' Este Decreto enEa em ügor na data dc sua

púlicação.

Art. 3o Revogam-se disposições em conuário.

húlique--se e curyra-se.
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Gabinete do Prefeito de Alcantil - PB, em 30 de Março de

2021.

(/.2- l't í tL ü'.--I
cÍcERo JosÉ FERNANDES Do cARMo

Prefeito Constitucional

-t N' 297, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

DISPÔE SOBRE

REVISÀO/ATUALIZAÇÀO DA
LEI DE CRIAÇÃO DO FI,JNDEB

COM FLNDAMENTO NA LEI
FEDERAL N" I4.I33 DE 25 DE
DEZEMBRO DE 2020,

ALTERÂNDO AS LEIS
MUMCIPAIS I3OI2OOI E
t 4912008.

O PREFEITO MIJNICIPAL DE ALCANTIL, ESTADO
DA PARAÍBA - PB, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do

Municipio, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono a se5uinte LEI:

SEÇÃO I

DOS CRITÉRIO§ DE COMPOSIÇÀO DO CONSELHO

DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO SOCIAL DO

FLNDEB

Art. I ". O conselho çtiado no âmbito do Município, observa

os seguintes criterios de composiçào:

a) 2 (dois) rcprcsêntântcs do Podcr Exccutivo municipal,

dos quais pelo menos I (um) da Scçretaria Municipal de

Educaçâo ou órgâo educacional equrvalente;

b) I (um) represcntante dos pmfessores da educação brisica

priblica:

c) I (um) representant€ dos diretores das escolas biisicas

públicas;

d) I (um) reprcsentante dos servidores técnico-

adminisrarivos das escolas básicas públicas;

e) 2 (dois) repres€ntantes dos pais de alunos da educação

básica púbtica;

0 2 (dois) represengmtes dos estudantes da educação

brásica pública. dos quais t (um) indicado pela enüdade de

estudantcs secundaristas.

§ l' IltegraÍão ainda os conselhos municipais dos Furdos,
quando houvcr:

I - I (um) Íeprescntante do respectivo Conselho Municipal

de Educação (CME);

II- I (um) rcprcsentante do Conselho Tutelar a quc se refere

a Lei n" 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por seus

pares;

III - 2 (dois) r€presfitantes de organizações da socicdade

civil;

IV - I (um) represenunte das escolas indígenâs;

V - I (um) Íepresentante das escolas do caÍpo;

VI - I (um) reprcsenante das cscolas quilombolas.

§ 2" Os rnerúros dos conselhos previstos no câput e no § l"
deste anigo, obscrvados os impcdimentos dispostos no § 5'
destc aÍtigo, scrão indicados até 20 (vintc) dias antes do

termino do mandato dos conselheiros antcriorÊs, da

seguinte forma:

I - nos caso da r€presentaçào do ôrgão municipal e das

entidades de classes organizadas, pelos seus dirigentes;

II- nos casos dos rcprcsentantes dos dirêtores, pais de

alunos c cstudsntes, pelo çonjunto dos estabclecimentos ou

cntidadcs de âmbito municipal, conforme s círso, em

processo eletivo organizado para esse ftm, pelos

r9§pçstiYos parcs;

III - nos casos de rerresentantes de pmfcssorcs e

servidores, pelas enúdades sindicais da respectiva

caregoria;

IV - nos casos de organizações da sociedade çiü[, em

processo eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a

participação de entidades que figurem como beneticiárias
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social com assento no consclho, qn€ sÚstituiá o titular em

seus impedimentos tgnporários, proyisórios e em seus

afastamentos dcÍinitivos, ocorridos antcs do fim do

§ 9p O mandato dos membros dos conselhos do FUNDEB

x(í de a (quâtro) aros. vcdada a recondução para o
xüno mandato, c iniciar-se-á em lo de janciro do

tcrccío ano de mandato do respcctivo tinrlar do PodeÍ

Exççutivu.

§ L0 excepcionalmetrte, as novos conselheiros gue se

consütuírem para esse primeiro mandato permauecerão no

cargo até 3l de dezembro de 2022. Passado esse período,

os púximos mandados obedecerào o pÍazo estipulado no

parágrafo anterior

§ I l. Na hipótçsc dc incxistência dÉ çstudaotçs

cmancipados, rcpÍesentação esttdântil poderá acompanhar

as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 12. O Nlunicípir-r rlisponibilizará cm sua página (sitc) na

intcmct informaçõcs atualizadas sobre a conposiçào c o
funcionamento dos rcspectivos çonsclhos de qu€ tr-dt8 csta

Lci, incluídos:

nomes dos conselheiros e das entidades ou seBrngntos

que rspÍes€ntam:

lI - correio clctrônico ou outÍo canal dc co ato dircto com

o conselho;

III - atas dc reüniões;

IV - relatórios e pareceres;

V - outÍos docum€ntos produzidos pelo conselho.

§ 13. Os conselhos reunir-se-âo. no mínimo, trimestralmente

ou por convocação de seu presidente.

SECÀO It

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS

CONTROLE E ACOMPANHAMENTO SOCI.AL
FIJNDEB

3r DE MARÇO DE 2021

DE
DO

GIN.{ 4

Art. 2". O acompanhamento e o controle social sobrc a

distÍibúção, a transferência e a aplicação dos recursos dos

Fundos s€rão excrcidos, pcrante o govemo, no âmbito do

Município, pelo conselho instituído e que deverào sempre

que julgarem conveniente.

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos dc

controle intemo e cxtemo manifestaçÀo formal acerca dos

registros conlibeis e dos demoústÍetivos gercnciais do

Fundo, dando arnpla transpatência ao <loçurucnlo sm sítio

da intemet;

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o

Secretâio de Educaçâo competente ou servidor equivalente

para pÍestar esclareciÍnentos aceÍca do fluxo de recursos €

da cxecução das despesas do Fundo, dcvendo a autoridade

convocada aprcsentar-se cm prazo nào superior a 30 (trinta)

dias;

III - reqüsitar ao Poder Executivo cópia de doqmrentoe, os

quais serão imedietamente concedidos, devendo a resposta

ocoÍTeÍ sm prazo não superior a 20 (vintc) dias, ÍEfercntcs

a:

b) lolhas de pagamento dos prolissionais da educação, as

quais deverão discriminar aqueles cm cÍ'etivo exercicio na

educaçào biisica e indicar o respectivo úvel, rnodalidade ou

tipo de estabelecimento a que estejam ünculados;

c) convênios com as instituições a que se refere o art. P Lei

l4.ll3/2020; ( rstituiçõcs comunitárias, confcssionais ou

filanEópícas sem fins lucrativos;

d) outras informações necessárias ao desempeúo dc suas

funções;

lV - realizar visitas para veriticar, in loco, entre outras

qucstôes pertinentes:

a) o desenvolümento regüar de obras c scwiços cfctuados

nas instinriçôes escolares com recursos do Fundo;

b) u ar.lcqtração do scrviço tle transportc cscolar;

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras c

de serviços custeados com recursos do Fundo;
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c) a utilização em beneficio do sistema de ensino de bens

adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

§ l' Aos conselhos incuurbe, ainda:

I - elaborar pareccr das prestaçõcs de conEs a que se rcfgre

o parágrafo único do art. 3l da Lei 14.11312020;

supcwisionar o ce,rso escolar anual e a elaboração da

proposta oÍçameíária anual, no âmbito de suas rcspcctiva.s

esferas governamentais de atuação, com o objetivo de

concorrer pafa o regular c tempestivo tratamento c

elcamiúamenlo dos dados estatísticos e financeiros que

alicerçam a operacionalização dos Fundos;

ItI - acompanhar a apücação dos recursos federais

transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao

Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio
aqs Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de

Joverx e Adultos (PEIA) e, ainda, receber e aoalisar as

prestaç&s de contas referentes a esses progÍanus, com a
fonnulaçâo de pareccres conclusivas accrca da aplicação

desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE,

§ 2' Us conselhos anraÍào com autonomia. sem vincúaçào

4q subordinaçâo institucioral ao Poder Executivo local e

-ão renovados periodicamente ao final de cada mandato

dos seus membros.

§ 3' Os conselhos nào contarão com esüutura

administrativa própria, e incumbira ao Municipio garanrir

itrfraestruhrÍa e condições materiais adequadas à execução

plena das competências dos consclhos e oferecer ao

Ministério da Educação os dados çadastrais relativos à

criaçào e à composiçào dos respecüvos conselhos.

Art. 3". O Conselho Municipal se reunirá em sessão

ordinária I (uma) vez por mês, podendo haver convocação

para sessào extraordinária a qualquer tempo, dcsd€ que,

requerida com anteçed,&rcia mínima dç 48 horas pelo
presidcnte do Conselho, pelo Chefe do Executivo

Municipal ou por 2/3 dos seus membÍos

Art. 40 Esta Lei entrsrá em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposicôes das leis anteriores.

Gabinete do Prefeito de Alcantil - PB. em 30 de MaÍço de

202t.

Ü.2-?ir0LC."--I
cÍcERo JosÉ PERN.{NDES Do c.{R}ro

Prefeito Consütucional

PORTARIA N' OOTO-A/202 I
DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÀO
DOS MEMBROS DO CONSELHO

DE ACOMPANHAMENTO,
CONTROLE SOCIÂL,
CoMPROVAÇÃO E
FISCAIIZAÇÃO DOS

RECURSOS DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E

DESE].MLWMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÀO DOS

PROFISSIONAIS DÂ
EDUCÂÇÀO CACS-FUNDEB
(B[ÊMO 2021-2022).

O PREFEMO CONSTTTUCIONAL DO MUNICIPIO
DE AICANTIL, no uso dc suas atribúçõcs quc lhc

conferem o Aí. 60, X, da Lei Orgânica do Município e de

acordo com a Lei 297 de 30 de março de 2021.

RISOL!'E

An. l' - Nomear os membros do Conselho de

Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e

Fiscalizaçâo dos Recursos do Fundo de Manutençào e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educasão - CACS-FLINDEB

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO

Titular: Clcibc Cristina Nabuco Souza

Suplente: José Mordonça Alves

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MTJMCIPAL DE
EDUCAÇÃO:

Titular: Maria do Socorro Soares

3l DE MARÇO DE 2021 PAGINA 5
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Suplente: Lúcia de Fátirna Moura Sanüago Tota Àves

REPRESENTANTE DA EDUCAÇÂO BÁSICÂ
PÚBLICA:

Titular: Vcóaica Alves Alexandre

,\lente: Marinês Lúsa de Lima

REPRESENTÂNTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS

BÁSICA PÚBLICA:

Tinrlar: Maria Veronica dos Santos Trindade - Vice-
pÍcsidente

Suplente: Maria Rosalva Baôosa

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TECNICOS-

ADMTMSTRATWOS DAS ESCOLAS BÁSTCA

PÚBLICA:

Titular: Kiara Karine Barros Souto

Suplente: Mara Fabiana Souza Olinto

REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DA
EDUCAÇÀO BÁ§ICA PÚBLICA:

1hr: Franciclaúdia Carlos da Silva - PÍesidente

Suplente: Maria Edvalda da Silva

Titular: Raquel Ferreira da Silva

Suplente: Jose Antônio Araújo Filho

REPRESENTANTE DOS ESTUDÁNTES DA
EDUCAÇÀO BÁSICA PÚBLICA:

Titular: Ana Paula da Silva

Suplente: José Roberto dos Santos

REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLTCA _ INDICADO PELA
ENTIDADE DE ESTIJDANTES SECUNDARISTAS:

Tinrlar: Júlia Kaynara Souza NÀscimento

Suplentc: Wislôüan Vitório Mcndonça dc Olilcira

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUMCIPAL DE
EDUCAÇÃO:

Titular: Maria da Paz de Lima Marculino

Suplentê: RoberÍâ Surynury Silva Bezerra

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:

TitulaÍ: Frâncilcnc Bezerra dos Santos

Suplente: Héricâ Alexandre Costa de Sousa

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CTVIL

ORGANIZADA:

TinÍar: Maria Gorete de Lima Barbosa - Secretária

Suplente: Denisc Maria de Lima

Titular: Anúel Laize Costa Vieira

Suplente: RosemiÍo José Vicente

REPRE§ENTANTE DAS ESCOLAS DO CAMPO:

Tinrlar: Jose do Egrto Negrciros Pcrcira

Suplente: Maria Silvana de Sousa Chagas

ArL 2' - A presente poraria entra em vigor na data da

sua publicaçào, revogando-se todas as disposiçôes em

contrário.

RegisEa-se, publica-se e cumprc-se-

Gabinere do Prefeito Constitucional d€ Alcantil - Estado da

Paraiba; 30 dc Março dc202l.

(:-o- 1,. t É ot- (r---
I

cÍcERo JosÉ FERNANDES Do cÀRr\,to
Prefeito Municipal

SEMANÁRIO OFICIAL

ESTÂDO DA PARAÍBA

PREFEITUR{ DE ALCANTIL
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SEMANARIO OFICIAL
DE ALCANTIL

EST-A.DO DA pARÂiBA 3l DE MARÇO DE 2021

AI'MINISTRAÇÃO: C,CERO JOSE FERNANDES
DO CARMO

LEI ORGÂNICA MUNICTPÀL, DE OI DE JANEIRO
DE t997

O SemgnáÍio OÍicial é uma púücação semanal,

disponivel digitalmente no endercço eletônico da

PÍEfeitura Municipal dc AcatiVPB.

Os departamentos são respoosáveis pdo conteildo dos

atos oficiais publicados.

ENDEREÇO

Avenida São Jose,7E6 - Centro - Alcantil - Paraíba Cep

58.460.000 - CNPJ N" 01.612.470l0ml-79-

3l DE M^RÇO DE 2021 PAGIN.A. 7


